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Redação Final ao Projeto de Lei nº 351/2021
(Autoria do Deputado Paulo Litro)

 

Determina que os agressores que cometerem o crime de maus-tratos arquem com 
as despesas do tratamento do animal agredido, bem como participem de medidas 
de conscientização. 

 

Art. 1º Determina que, nos crimes de maus-tratos cometidos no âmbito do Estado do Paraná, as 
despesas de assistência veterinária e demais gastos decorrentes da agressão serão de responsabilidade do agressor.

Parágrafo único. O agressor deverá, inclusive, ressarcir a Administração Pública Estadual, as 
Associações e Organizações de todos os custos relativos aos serviços de saúde veterinária prestados para o total 
tratamento do animal.

Art. 2º Em caso de sentença transitada em julgado reconhecendo a existência de agressão contra 
animal, no âmbito estadual, serão ofertadas ao agressor palestras de conscientização sobre o tema, ministradas por 
Organizações e Associações que tratam da temática.

Parágrafo único. O agressor deverá ressarcir as Associações e Organizações dos custos 
decorrentes das palestras aludidas no caput deste artigo, no limite de 3 UPF/PR (três vezes a Unidade Padrão Fiscal 
do Paraná) por pessoa.

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários 
para a sua efetiva aplicação. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 19 de maio de 2022

 

 

1 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

         Relator                                           Alexandre Curi

                                                                  Presidente

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 19/05/2022, às 17:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO LUIZ FERNANDO GUERRA

Documento assinado eletronicamente em 20/05/2022, às 09:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 203 e o 

código CRC 1F6B5A2C9C9C0EB

2 / 2


